
2) O artigo 14.o, n.o 1, da Decisão n.o 1/80 deve ser interpretado no
sentido de não obstar a que seja tomada uma medida de expulsão
em relação a um nacional turco que tenha sido objecto de diversas
condenações penais, desde que o seu comportamento pessoal cons-
titua uma ameaça real e suficientemente grave que afecte um inte-
resse fundamental da sociedade. Cabe ao órgão jurisdicional de
reenvio determinar se é essa a situação que se verifica no processo
principal.

(1) JO C 281 de 18.11.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de
27 de Setembro de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-354/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Protecção do ambiente —

Acesso à justiça)

(2007/C 297/22)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: J. Hottiaux e F. Simonetti, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo (Representante: C.
Schiltz, agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto,
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva
2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
26 de Maio de 2003, que estabelece a participação do público
na elaboração de certos planos e programas relativos ao ambi-
ente e que altera, no que diz respeito à participação do público
e ao acesso à justiça, as Directivas 85/337/CEE e 96/61/CE do
Conselho (JO L 156, p. 17)

Parte decisória

1) Não tendo adoptado, no prazo previsto, todas as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de Maio de 2003, que estabelece a participação
do público na elaboração de certos planos e programas relativos ao
ambiente e que altera, no que diz respeito à participação do público
e ao acesso à justiça, as Directivas 85/337/CEE e 96/61/CE do
Conselho, o Grão-Ducado do Luxemburgo não cumpriu as obriga-
ções que lhe incumbem por força dessa directiva.

2) O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas.

(1) JO C 249 de 14.10.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
11 de Outubro de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Supremo Tribunal Administrativo — Portugal) — Erika

Hollmann/Fazenda Pública

(Processo C-443/06) (1)

(«Fiscalidade directa — Tributação das mais-valias imobiliá-
rias — Livre circulação de capitais — Incidência do imposto

— Discriminação — Coerência do sistema fiscal»)

(2007/C 297/23)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Supremo Tribunal Administrativo

Partes no processo principal

Recorrente: Erika Hollmann

Recorrida: Fazenda Pública

Sendo interveniente: Ministério Público

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Supremo Tribunal Administra-
tivo — Interpretação dos artigos 12.o CE, 18.o CE, 39.o CE,
43.o CE e 56.o CE — Tributação das mais-valias geradas pela
alienação onerosa de bens imóveis — Exclusão da exoneração
parcial prevista para os residentes no território nacional no caso
de mais-valias geradas por alienações efectuadas por residentes
noutro Estado-Membro

Parte decisória

O artigo 56.o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a
uma legislação nacional, como a que está em causa no litígio no
processo principal, que sujeita as mais-valias resultantes da alienação
de um bem imóvel situado num Estado-Membro, no caso vertente em
Portugal, quando essa alienação é efectuada por um residente noutro
Estado-Membro, a uma carga fiscal superior à que incidiria, em relação
a este mesmo tipo de operação, sobre as mais-valias realizadas por um
residente do Estado onde está situado esse bem imóvel.

(1) JO C 326 de 30.12.2006.
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